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COMUNICADO 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados Diário 
Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, publicado 
no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
Considerando a Convocação da candidata realizada através do Edital nº 060/2020 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 3.275, de 17 de abril de 2020; 
 
Torna pública a manifestação de desistência, apresentada pela candidata 
ALESSANDRA BRIGIDO AGOSTINHO, do cargo de Professor A, conforme termo de 
desistência preenchido e assinado. 
 
 

Paty do Alferes, 22 de maio de 2020. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 

ERRATA DO CONTRATO 074/2020  PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
N ° 3242 DE 03 DE MARÇO DE 2020 

 
ONDE SE LÊ: 
 

CONTRATO Nº 079/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou contrato 
com a empresa AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS - 
EPP, tendo como objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO POSTO 
DE SAÚDE DA VISTA ALEGRE, conforme solicitação da Secretaria 
de Saúde, no valor total de R$ 67.714,00 (sessenta e sete mil, 
setecentos e quatorze reais), tendo prazo de vigência 06 (Seis) 
meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 03 de março de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
                     

LEIA –SE: 
 
 

CONTRATO Nº 074/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou contrato 
com a empresa AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS - 
EPP, tendo como objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO POSTO 
DE SAÚDE DA VISTA ALEGRE, conforme solicitação da Secretaria 
de Saúde, no valor total de R$ 67.714,00 (sessenta e sete mil, 
setecentos e quatorze reais), tendo prazo de vigência 06 (Seis) 
meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 03 de março de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Retificação nº 03 ao Edital 01/2020 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

resolve alterar o Edital nº 01/2020, conforme se segue: 

 
 
No Anexo I 
 
Os requisitos para provimento dos cargos 072- Fiscal de Meio Ambiente e 074- Fiscal de Posturas 
passam a vigorar com a seguinte exigência: 
Ensino Médio Completo, acrescido de Habilitação para condução de veículos Categoria A/B. 
 
O requisito para provimento do cargo 073- Fiscal de Obras é Ensino Médio Completo, acrescido de 
Curso Técnico em Edificações e registro no respectivo conselho de classe. Habilitação para condução de 
veículos Categoria A/B. 
 
 
No Anexo III 
 
Os conhecimentos específicos do cargo de Médico B passam a vigorar com a seguinte redação: 
1. Conhecimentos inerentes à Estratégia de Saúde da Família - ESF. 2. Cadernos de Atenção Básica do 
Ministério da Saúde. SUS – Princípios, diretrizes e normatização. 3. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 
Doenças do Aparelho Respiratório. Pneumonias. 4. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 
Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 5. Doenças Renais e do Trato Urinário. 6. Doenças Endócrinas e 
do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. 7. Doenças Neurológicas. 8. Doenças 
Psiquiátricas. 9. Doenças Infecciosas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças Oculares. 12. Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. 13. Noções e Ginecologia e Obstetrícia. 14. Doenças Reumatológicas.              
15. Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 
Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. DST/AIDS, mental, 
tuberculose, hanseníase. 16. Doenças de notificação compulsória. 17. Imunizações.18. Assistência 
domiciliar. Consciência, educação e boas práticas ambientais no serviço público. 19. Ética médica.  
 
 
 
 
Os demais itens do citado Edital permanecem com a mesma redação. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 22 de maio de 2020. 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
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OLIVEIRA -Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL 
DRAIA-Secretária de Administração: PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: LUIZ 
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OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora de Compas e 
Planejamento: -Diretora LUCIMAR PECORARO MARQUES
de Orçamento e Finanças: -SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Diretora Geral: Diretora de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES-Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação: 
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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3297 de 22/05/2020) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA. 
Processo:3206/2020 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de Combustível. 
Valor: R$ 184.453,44 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARI de PATY DO ALFERES 
LTDA. 
Processo: 3212/2020 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de Combustível. 
Valor: R$ 47.326,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: M DA SILVA CURITI BA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS. 
Processo: 2932/2020 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de  Material de Informática. 
Valor: R$ 404,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: VGMED COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 
Processo: 7960/2019 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de  Material Odontológico. 
Valor: R$ 39.384,19 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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